
 
 

 

NOTA INFORMATIVA 

Impactos Orçamentários e 
Financeiros referentes à 
complementação de voto da 
MPV 1.303, de 2025 
 

Autor da Nota: Murilo Hinojosa | Consultor Legislativo – Assessoramento 
em Orçamentos 

 
Solicitante:  

Consultoria de Orçamentos, 
Fiscalização e Controle 

 
 
 

Data de elaboração: 7/10/2025 

 

 
O conteúdo deste trabalho não representa a posição da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização 
e Controle, tampouco do Senado Federal, sendo de exclusiva responsabilidade de seus autores. Página 1 de 1 

   
 

ALTERAÇÕES PROMOVIDASi 

• Em complemento à Nota Informativa com Impactos Orçamentários e 
Financeiros da MPV 1.303 (STO 2025-01098) e do PLV (STO 2205-01783). 
calcularam-se os impactos referentes à complementação de voto 
apresentada em 7/10/2025; 

• Entre as alterações, destacam-se o retorno da isenção de imposto sobre a 
renda relativo aos seguintes instrumentos financeiros: LCIs, LCAs, LHs, 
LIGs e LCDs e a remoção da alíquota adicional de contribuição sobre as 
bets; 

• As mudanças acarretam redução na previsão de arrecadação em cerca de 
R$ 0,3 bilhão em 2025, R$ 4,3 bilhões em 2026, R$ 5,1 bilhões em 2027 e 
R$ 5,3 bilhões em 2028; 

• Outras alterações operadas pelo PLV, tais como a instituição do RERCT 
Litígio Zero, não puderam ser objeto de cálculo de impacto, devido à 
necessidade de cruzamento de informações em bases de dados não 
acessíveis quando da elaboração deste trabalho; 

• Dessa forma, os novos valores para a arrecadação total da medida da MPV 
passam a ser de cerca de R$ 10,3 bilhões em 2025, R$ 16,6 bilhões em 
2026, R$ 6,9 bilhões em 2027 e R$ 7,2 bilhões em 2028. 

 
i Atualizado em 8/10/2025, com correções. 


